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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

REITORIA - PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 30 / 2021 - PROAD/IFC (11.01.18.89) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Blumenau-SC, 12 de julho de 2021.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso de sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 125/2020 - PORT/REIT de 30/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União, seção 1, pág. 98, em 31/01/2020 e considerando o que
consta no Processo nº 23348.003640/2021-89,

Resolve:

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO
RESPONSÁVEL PELA PORTARIA NORMATIVA PARA A CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE
FUNDOS E USO DO CARTÃO CORPORATIVO.

I - ADRIANO BECKER, SIAPE nº 1602832, Assistente em Administração, Campus Rio do Sul
(PRESIDENTE);

II- RODRIGO ZUFFO, SIAPE nº 1827025, Assistente em Administração, Campus Videira;

III - FABIO LAMARTINE BARBOSA TOLEDO, SIAPE nº 2006190, Assistente em Administração,
Campus Brusque;

IV - MARCEL AMARAL DAOUD, SIAPE nº 1758027, Administrador, Campus Camboriú;

V - CHARLES LAUBENSTEIN, SIAPE Nº 2269102, Contador, Reitoria.

Art. 2° A comissão designada tem um prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 12/07/2021 11:32 ) 
STEFANO MORAES DEMARCO 
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